
JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILDIADE, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO P 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2024.11.18.01/INEX - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A ANALISE, IDENTIFICAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VALORES 

ORIUNDOS DE ARRECADAÇÃO DO IRRF SOBRE RENDIMENTOS E/OU VALORES PAGOS PELO MUNICÍPIO, E FUNDAÇÕES, 

AS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS FORNECEDORAS DE BENS E SERVIÇOS A ESTES, IMPEDINDO QUE A RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL PROCEDA COM A AUTUAÇÃO DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O ART. 158, | DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DE 1988 E O TEMA 1130 DO STF, OBJETIVANDO A CORREÇÃO DAS DISTORÇÕES IDENTIFICADAS E EFETIVAÇÃO DO 

INCREMENTO DE RECEITAS AOS COFRES DO MUNICÍPIO DE MAURITI/CE. 

O MUNICÍPIO DE MAURITI/CE, com sede em Av. Senhor Martins, S/N — Bela Vista — Mauriti/CE, Estado do Ceará, CEP: 

63250-000, inscrito no CNPJ sob o Nº 07.655.269/0001-55, por intermédio da Agente de Contratação da Prefeitura 

Municipal de Mauriti/CE, consoante processo instruído pelo Secretário da Fazenda o Sr. José Henrique Carneiro, 

necessita contratar os serviços mencionados no objeto acima mencionado. 

1. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: 

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 

igualdade, moralidade e publicidade. Licitar éaregra. 

Entretanto ha requisições que por caracteristicas especfficas tornam-se impossiveis ou invidveis as licitações nos tramites 

usuais. Na ocorréncia de licitages invidveis ou impossiveis a lei previu excecdes as regras, as Dispensas de Licitagbes e a 

Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediéncia ao estabelecido no artigo 72, Lei n® 

14.133/2021. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruido com os seguintes documentos: 

| - Documento de formalizagdo de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

anélise de riscos, termo de referéncia, Termo de Referéncia ou projeto executivo; 

11 - Estimativa de despesa, que devera ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 

Lei; 

U - Parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orgamentarios com o 

compromisso a ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitagdo e qualificagdo 

minima necesséria; 

VI - Razdo da escolha do contratado; 

VII - justificativa de prego; 

VIII - Autorização da autoridade competente. 

Paragrafo Ginico. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

devers ser divulgado e mantido a disposigdo do público em sitio eletrénico oficial. 

A situação em andlise enquadra-se na hipdtese prevista no Art. 74 il da Lei n214.133/2021: 

Art. 74. É inexigivel a licitação quando invidvel a competição, em especial nos casos de: 

L..] 
M - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

L] 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributdrias; 
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L) 
e) patrocinio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

No caso em questão se verifica a análise do inciso Il e alínea "c” e “e” art. 74 da Lei 14.133/2021. Inobstante o fato de a 

presente contratação estar dentro dos preceitos estabelecidos no art. 72 da Lei 14,133/2021, o que justifica a 

contratação direta. 

2. JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA: 

No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 

14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa na 4rea do objeto de pretensão contratual, que comprova a notória 

especialização e que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à contratação; 

Esse processo tem a finalidade a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A ANALISE, IDENTIFICAÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DE VALORES ORIUNDOS DE ARRECADAÇÃO DO IRRF SOBRE RENDIMENTOS E/OU VALORES PAGOS PELO 

MUNICÍPIO, E FUNDAÇÕES, ÀS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS FORNECEDORAS DE BENS E SERVIÇOS A ESTES, IMPEDINDO 

QUE A RECEITA FEDERAL DO BRASIL PROCEDA COM A AUTUAGAO DO MUNICIPIO, DE ACORDO COM O ART. 158, | DA 

CONSTITUIGAO FEDERAL DE 1988 E O TEMA 1130 DO STF, OBJETIVANDO A CORREGAO DAS DISTORGOES IDENTIFICADAS 

E EFETIVACAO DO INCREMENTO DE RECEITAS AOS COFRES DO MUNICIPIO DE MAURITI/CE. 

Justificativa pertinente  escolha da contratação do escritério THALES CATUNDA DE CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA, com sede na Av Dom Luis, n 300 sala 1008 e 1009 Bairro Aldeota, Cidade de Fortaleza, Estado de 

Ceará, CEP 60.160.196, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.060.148/0001-72 de acordo com a proposta da contratada e 

ato de inexigibilidade de Licitagdo, nos termos do inciso |ll e alinea "c” e “e” art. 74 da Lei nº 14.133/2021, e alterações 

posteriores. 

Ainda, trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das caracterfsticas na forma de atuagdo em 

outros entes publicos. 

Exito nos Resultados: A notoriedade da escolhida, não apenas advém de sua experiéncia, mas também dos êxitos 

consistentes nos resultados obtidos. A empresa demonstrou habilidade em alcançar soluções favoráveis para as 

demandas apresentadas, reforçando sua reputação positiva. 

Capacidade Comprovada de Atendimento: A empresa possui comprovada capacidade para atender às demandas de 

grande porte, adequando-se às especificidades do objeto pleiteado. Isso assegura que a municipalidade receberá um 

serviço personalizado e eficaz. 

Com base nesses argumentos e na confiança estabelecida pela relação de confiabilidade e sucesso mútuo, ratifica-se a 

razão de escolha, para a solicitação de proposta de preços. A empresa, pela sua singularidade, notória especialização e 

histórico de êxito, está apta a atender às demandas específicas da municipalidade, contribuindo para a eficácia e 

eficiência dos serviços demandados 

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos previstos na legislação, em especial quanto a 

fundamentação da contratação por em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformidade com o art. 74, caput, inciso 

, alínea “c” e “e” da Lei n.º 14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR a indicação em análise. 

3. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Considerando a notória especialização é patente face a exuberância dos trabalhos executados pelos integrantes de seu 

corpo técnico da empresa THALES CATUNDA DE CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com sede na Av Dom 

Luis, nº 300 salas 1008 e 1009, Bairro Aldeota, Cidade de Fortaleza, Estado de Ceará, CEP 60.160.196, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.060.148/0001-72. Preenchendo os requisitos preconizados na legislagao conforme fundamento 

retromencionado, uma vez que o serviço a ser prestado por esta empresa, no ambito da Area de Direito Publico, é de, 
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natureza singular. Ademais, a sua notória especialização é patente face a exuberância dos trabalhos executados 

integrantes de seu corpo técnico. 

A inovação conferida com o advento da Lei Federal nº. 14.039/2020, data de 17 de agosto de 2020, que alterou a Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n® 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a 

natureza técnica e singular dos servigos prestados por advogados e por profissionais de contabilidade. Passando a 

vigorar com a seguinte alteração no seu texto original: 

Art. 12 A Lei n2 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 3°-A: 

“Art. 3¢-A. Os servigos profissionais de advogado sdo, por sua natureza, técnicos e 

singulares, quando comprovada sua notéria especializagdo, nos termos da lei. 

Paragrafo Unico. Considera-se notória especializagdo o profissional ou a sociedade de 

advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiéncias, publicacdes, organizagdo, aparelhamento, equipe técnica ou 

de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.” 

(grifo nosso) 

Desta forma, quis o legislador estabelecer como necesséria e suficiente, a inexigibilidade de licitagdo, além da 

inviabilidade da competição, a reunio destes requisitos. Por um lado, a singularidade do objeto, por outro, a notéria 

especializacdo do futuro prestador do servigo. 

A propésito do assunto, traz-se a lume o posicionamento do eminente Desembargador Régis Fernandes de Oliveira: 

“Não implica que sejam únicos os servigos prestados. Implica em caracteristica propria de 

trabalho, que o distingue dos demais. Esclarece-se que o que a Administração busca é 

exatamente esta carateristica própria e individual de certa pessoa. O que visa é a pericia 

especifica, o conhecimento marcante de alguém ou as suas peculiaridades artisticas 

absolutamente inconfundiveis.” (OLIVEIRA, Régis Fernandes, Licitagéo, SGo Paulo: RT, 1981, 

p.47) - (grifos nossos) 

Como dantes visto, o sentido de notdria especializagdo traduz a ideia de que se tenha não só um profissional altamente 

capacitado para o exercicio de suas atividades, mas que essa capacidade seja reconhecida no ramo em que atua. 

Servigos de notdria especialização são aqueles prestados por empresa ou profissional, conhecidos e reconhecidos pela 

classe de que faz parte, como altamente gabaritados. 

Portanto, vislumbra-se que o seu histérico profissional permite a Administracdo Publica enquadra-lo no conceito de 

servigo singular, a partir do qual torna-se invidvel a competição para sua seleção, que autoriza a contratagdo direta por 

inexigibilidade de licitação, através da empresa THALES CATUNDA DE CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

com sede na Av Dom Luis, nº 300 sala 1008 e 1009, Bairro Aldeota, Cidade de Fortaleza, Estado de Ceard, CEP 

60.160.196, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.060.148/0001-72. 

DA JUSTIFICATIVA DE PRECO E DO VALOR DA CONTRATACAO: 

No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PRECOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VIl Lei nº 14.133/2021, 

para elaboração do custo, devera ser apresentado valores praticados nos mercados, através de contratagdes com 

objetos similares. 

A empresa apresentou atestados, e extratos de contratos de outros entes públicos, onde notadamente é similar ao valor 

(Percentual) proposto. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compativel com o 

mercado, sendo considerado justo para esta Administragdo. Em atendimento ao art. 23 § 42 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL, 
Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação 
estabelecidos no artigo 62 Lei nº 14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

1 - Juridica; 

II - Técnica; 

U - Fiscal, Social e Trabalhista; 

IV — Econômico Financeira 

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua habilitagdo juridica, qualificação técnica, 
qualificagdo econdmico financeira e regularidade fiscal. 

DEMONSTRACAO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISAO DE RECURSOS ORCAMENTARIOS COM O COMPROMISSO A SER 
ASSUMIDO. 

Fora acostado aos autos do processo pela autoridade competente DELCLARAGAO Em atendimento ao disposto no Art. 
150 da Lei Federal nº. 14.133/21 e para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei 
Complementar nº 101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informando que ha estimativa de impacto Orgamentario e 
Financeiro, e o processo encontra-se em compatibilidade e adequado com a nossa Legislação Municipal, em especial 
com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e por fim, com a LOA - Lei Orgamentdria anual, 
e assim sendo, existe previsão dos recursos orgamentarios, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao 
objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orgamentaria para a tal finalidade. 

As despesas decorrentes dos servigos constantes do objeto supramencionado, correrão à conta da dotagdo orgamentaria 
prépria da SECRETARIA DA FAZENDA do Municipio de Mauriti/CE, constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercicio 
financeiro de 2024, na seguinte classificagdo programética: 

Dotagdo Orgamentdria: Elemento de Despesas: Fonte 

1500000000 — 
0501.04.123.0051.2.015 — Manutenção das 3.3.90.39 — Outro serv. de terceiro Recursos não 

Atividades da Secretaria Municipal da Fazenda. pessoa juridica. vinculados de 

impostos. 

7. CONCLUSAO: 

Em relagdo aos pregos, verifica-se que os mesmos estdo compativeis com a realidade do mercado, podendo a 
Administragdo contrata-los sem qualquer afronta a lei de regéncia dos certames licitatérios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, é decisão discriciondria do Gestor optar pela 
contratagdo ou ndo, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente 
procedimento. 

Assim, submeto a presente justificativa nos termos do art. 72, inc. VIl da Lei n. 14.133/2021. 

Mauriti/CE, 18 de novembro de 2024. 
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